
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.437.276 - SP 
(2019/0019914-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS DANIEL ROLFSEN  - SP142787 

 ANTONIO BENTO FURTADO DE MENDONÇA  - SP351058 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
PROCURADOR : ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO  - SP132952 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. TRANSPORTE PÚBLICO. CONTRATO 
DE CONCESSÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
REAJUSTE DE TARIFAS. ACÓRDÃO BASEADO NA 
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E NAS 
PROVAS DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 
1. O julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à pretensão 
de uma das partes não caracteriza a ausência de prestação jurisdicional, 
tampouco viola o art. 1.022 do CPC/2015. Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça.
2. O recurso especial não é, em razão das Súmulas 05 e 07/STJ, via 
processual adequada para questionar julgado que se afirmou explicitamente 
em contexto fático-probatório próprio da causa, tampouco de interpretação 
de cláusulas contratuais. 
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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